
Projeto de Lei nº 23, de 17 de abril de 2020

Dispõe  sobre  a  suspensão  da  cobrança  da  Taxa  de
Iluminação  Pública  no  âmbito  do  município  de
Itaúna-MG e dá outras providências

O Povo do Município de Itaúna-MG, por seus representantes decreta, e eu, em

seu nome, sanciono a seguinte Lei:                                                                         

Art. 1º Ficam suspensas as cobranças da taxa de iluminação pública no âmbito do

Município de Itaúna-MG enquanto perdurar o estado de calamidade pública decretado pelos

Governos Federal e Estadual, em decorrência da pandemia de COVID-19, até o dia 31 de

dezembro de 2020.

Parágrafo Único – A suspensão de que trata  o caput do Art. 1º tem respaldo no

Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020 e Decreto Legislativo Federal nº 6/2020

e se amolda ao Art. 65, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá oficiar a CEMIG para que deixe de

efetuar a cobrança referida, imediatamente, logo após a publicação desta Lei.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.                                    

Itaúna, 17 de abril de 2020.  

Márcio Gonçalves Pinto
Vereador



Justificativa

Prezados vereadore(a)s,

Neste momento em que vivenciamos uma pandemia devemos procurar maneiras de

aliviar os impactos pecuniários para toda a comunidade. Pensando nisso é que apresento a

presente proposição que visa suspender,  por tempo determinado, o pagamento da Taxa de

Iluminação Pública. Salienta-se que tal medida não incidirá em renúncia de receita, visto o

respaldo dado pela LRF em seu artigo 65.

Sem mais, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.

                            Itaúna, 17 de abril de 2020.                     

Márcio Gonçalves Pinto
Vereadora

                                               




